
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOCOCA

GABINETE DO PREFEITO

Ofício no 1.14612023 Mococa, 08 de dezembro de 2023

Sr. Presidente

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei
Complementar para análise e votação desta Douta Câmara de Vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Visa o presente Projeto de Lei Complementar autorizar a
doação, com encargos, de áreas da Prefeitura Municipal de Mococa, à empresa "Pinheiro e
Perri S/G Ltda", nos termos da Lei 4.938, de 23 de novembro de 2021.

A área objeto deste Projeto de Lei foi concedidas como
Direito Real de Uso, à empresa 'Pinheiro e Perri S/C Ltda'('Centro Educacional Castelo')
por força da Lei Complementar 055, de 04 de julho de 2000.

Ao longo dos anos expandiu suas atividades, gerando
atualmente 30 (trinta) empregos diretos, sendo uma conceituada Unidade de Ensino.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior aprovação do

Atenciosa

oRt EIRO BARISON

Prefeito unicipal
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Projeto de Lei Complementar.

Exmo. Sr.

Guilherme de Souza Gomes

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO . DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Conversão de Direito Real de Uso em
Doação, com base na Lei 4.938, de 23 de novembro
de 2021, para a empresa 'Pinheiro e Peni SlC Ltda".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,

Estado de São Paulo,

Art. 1o. Fica o Município de Mococa, através do Poder

Executivo, autorizado em proceder à Conversão da Concessáo de Direito Real de Uso em

Doação à empresa "Pinheiro e Peni S/C Ltda", inscrita no CNPJ sob número

00.251 .813/0001-54, cumpridos os requisitos da Lei 4.938/2021 , conforme apurado no

processo no respectivo processo administrativo, o imóvel abaixo especificado:-

'Uma área, localizada na quadra D do Loteamento de

nominado "Jardim Central Prícoli', com área superficial de 3.633,10 m2, destacando-se u

área de 847,50 m2,, abaixo descrita, que passa a denominar-se de Área para Equipam

Urbanos'A'com o seguinte perímetro e confrontaçôes:- inicia no marco 2 (dois),

divisa com I lote no 27 (vinte e sete) da Quadra D e com a área remanescente para

Equipamentos Urbanos de propriedade da Prefeitura Municipal de Mococa, daí segue em

linha reta numa distância de 64,50 m (sessenta e quatro metros e cinqüenta centímetros,

confrontando com os Lotes nos 27 (vinte e sete), 26 (vinte e seis), 25 (vinte e cinco),24

(vinte e quatro), 23 (vinte e três, e 22 (vinle e dois), da Quadra D, até encontrar o ponto 03

(três); daí deflete à esquerda em ângulo de 80o e segue em linha reta numa distância de

15,00 metro, confrontando com o lote no 20 (vinte), da Quadra D, até encontrar o ponto 3A

(três); daí deflete à esquerda e segue e segue em linha reta numa distância de 48,50

(quarenta e oito metros e cinquenta centímetros, confrontando coma a área remanescente

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Ordinária realizada no dia _ de _ de 2023,

aprovou Projeto de Lei Complemenlar no ->'iJ t2023, de

autoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro

Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:
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de Equipamentos Urbanos de propriedade da Prefeitura Municipal de Mococa até encontrar

o ponto A; daí deflete à esquerda) e segue em linha reta numa distância de 24,00 (vinte e

quatro) metros, confrontando com a área remanescente para Equipamentos de propriedade

da Prefeitura Municipal de Mococa, até encontrar o marco 02 (dois), onde teve início a

presente descrição, encenando uma área de 847,50 m2 (oitocentos e quarenta e sete

metros e cinquenta centímetros).

Art. 20. Para efeito da doação com encargos fica ahibuído ao

imóvel o valor de R$ 99.967,79 (noventa e nove mil novecentos e sessenta e sete reais e

setenta e nove centavos), conforme Notificação de Lançamento de IPTU - 2023 - lnscriçâo

Cadastral 01.04.086.0442.001 .

Art. 30. O donatário, no ato da assinatura do contrato de

doação, assumirá os seguintes encargos:

| - empregar, diretamente 30 (trinta) empregados, no mínimo;

ll- realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

lll - dar preferência na aquisição de matérias primas utilizadas

em sua produção, neste Município;

Art. 40. Somente após o cumprimento dos encargos assumi

e constantes nesta Lei Complêmentar e na Lei no 4.93812021 será lavrada a escritura

doação definitiva, que deverá sêr registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 60. Fica o Poder Executivo dispensado da publicação do

Processo Administrativo, permanecendo o mesmo à disposição para consulta pública.

Art. 50. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei

no 4.93812021, bem como os previstos nas demais leis que regem a matéria, o imóvel doado

será revertido ao patrimônio público, com todas as edificaçôes, independentemente de

quaisquer indenizações por parte do Poder Público à donatária.
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Art. 70. Fica dispensada a realizaçáo de licitação em razão do

interesse público existente na presente doaÉo com encargos, na forma do §4o do artigo 17

da Lei no 8.666/93, bem como em razâo do disposto no artigo 80, Vlll, da Lei Orgànica do

Município e na Lei Complementar no 515/18.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 90. Revogam-se as disposiçóes em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MO DE DEZEMBRO DÉ2023

E IBEIRO BARISON
unicipalP



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

PROCESSO N" 26712023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'057/2023

REGTME DE TRAMITaçÃo: uncÊxcn ESrECIAL

Nos termos do art. I77, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio coúo relatora especial a

vereadora Adriana Batista da Silva.

Plenário Venerando Ri Silva, ll dedezembro de2023.

RME DE SOUZA GOMES
Presidente 
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EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo Fenaz"
Praça l\rarechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mo@caiSP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa-sp.leg.br
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Câmara Municipal
PODERLEGIS

RELATOR(A) ES

nnrnRÊNcr.l :- pRoJETo DE LEr CoMPLEMENTÀR N"
05712023

ASSUNTO :- Altera e suprime disposições da Lei
Complementar n" 095, de ã de abril de 2002.

Ê*r'
I:- Adriana Batista aa §ifvU: '-r'i

RELATORA
ESPECIAL

:

't

matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem p cla quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regiment{, e*tanç meritoriamente
, ir._ i

embasada, resolvo acolhê-la na forma como estiírredigida, exarando parecer

FAVORAVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 11. de2023.

Adriana Batista da S

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍÊ'
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-730{47 - M

Telefone (1 9) 365S0002 - www.mococa.§p.leg.br &'P
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INTERESSADO :- Prefeito MuniciPal
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

VOTACÃO NOMINAL

+0" sgssÃo ononÁRn 18" LEGISLATURI - 3" ppnÍoDo
ll/12t2023
20H30

SESSAO
DATA
HoRÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 05712023
t'DlscussÃo

t2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO )

.)- BRASILINO ANTONIO DE MORAES or
4- CLAYTON DIVINO BOCH 0
5- ELISANGELA MAZIERO c

GUILHERME GOMES o
JOSE ANTONIO SOUSA (ZEDACOBRA) C

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) o
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) o
10- PAULO CESARRODRIGUES DOS SANTOS

(ooÇÀo) {
11- PAULO SERGIO MIQUELIN o

PRISCILA GONÇALVES C
ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI C

14- THIAGO JOSE COLPANI C
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA Y

TOTAL::::::::::::::::: :::::::::

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

.
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REST'I]TADO
Favoráveis : -8
Contnárlrs
Absteníões
Ausentes
Total

I 
o Secretiírio

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.bg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST^A,TIVO

29" SESSAO EXTRAORDINARIA 18'LEGISLATURA _ 3'PERIODO
11/12/2023
21H00

SESSAO
DATA
soRÁnro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'057/2023
2'DISCLTSSAO

12023

VOTOS

VEREADORES

oI ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO) C
aJ- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

\,4- CLAYTON DIVINO BOCH

(5- ELISANGELA MAZIERO

O6- GUILHERME GOMES

(7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZE DA COBRA)

U8- JOSE ROBERTO PERETRA (BOB)

\-'9- NTLTON CESAR GREGHI (PROLE§§QB l4I4I4)

V
PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS

rooÇÃol
!,PAULO SERGIO MIQUELIN

()t2- PRISCILA GONÇALVES

013- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI
nl4- THIAGO JOSE COLPANI

Yl5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

ffiffiIII

EdiÍicio 'Ora. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococá.sp.leg.br

VOTACÃO NOMINAL
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLq,TTVO

RESULTADO
Favoráveis
Conürírios
Abstenções
Ausentes
Total

1o Secretário

lj

Edificio'Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praç€ Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telebne (19) 365ô0002 - www.mococa.sp.leg.br
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